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Rio de Janeiro, 14 de novembro de 2017. 

 

 

Comunicação nº 455/2017 - TJD/RJ 

 

 

Despacho do Presidente 

 

 

Processo 763/2017  

Medida Inominada com pedido de liminar 

Requerente: Liga Desportiva de Itaguaí 

 

 

1. Ao recorrente para em 48 (quarenta e oito) horas, comprovar o 

pagamento das custas ou justificar fundamentadamente o 

motivo do não recolhimento.  

 

2. Sem prejuízo do que foi acima determinado, registre-se que não 

vislumbro no caso em tela o fumus boni iuris e o periculum in mora, 

requisitos essenciais para a concessão da medida liminar, tendo 

em vista que a norma no qual se funda a suposta obrigação de 

exclusão da competição me parece claramente inaplicável, pois 

não prestigia garantias fundamentais previstas em nossa 

legislação, tais como o contraditório e a ampla defesa. 

 

    3.   Publique-se e Cumpra-se. 

 

  

Marcelo Jucá Barros 

Presidente do TJD/RJ  


